
 
Elaborado pelo Serviço de Vetos – SLCN (Telefone: 3303-1086) 

Elaboração: 23/09/2019 

 Estudo do Veto nº 32/2019 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 

 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2019 (oriundo da Medida Provisória nº 881/2019) 
05 dispositivos vetados 

VETO PARCIAL APOSTO POR “CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO E INCONSTITUCIONALIDADE” 

 

Autoria do projeto:  

- Presidência da República 

 

Relatoria: 
- Deputado Federal Jerônimo Goergen (PP/RS) - Relator 
- Senadora Federal Soraya Thronicke (PSL/MS) – Relatora-Revisora 
 
 

Ementa do projeto de lei vetado: 

“Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabe-
lece garantias de livre mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de 
setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei De-
legada nº 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de 
dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966; e dá outras providências”. 
 

Assunto do Veto: 

Liberdade econômica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11598.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8934.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Ldl/Ldl04.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Ldl/Ldl04.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11887.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0073.htm
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                 DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

32.19.001 

- inciso VII do art. 3º[CMB1]: 
 
testar e oferecer, gratuita-
mente ou não, um novo pro-
duto ou serviço para um grupo 
restrito de pessoas capazes, 
com utilização de bens próprios  
ou de terceiros mediante auto-
rização destes, após livre e 
claro consentimento, sem re-
querimento ou ato público de 
liberação da atividade econô-
mica, exceto em lei federal; 

Direito de testar 
novo produto 

Origem: Medida Provisória origi-
nal, alterado pelo projeto de lei 
de conversão aprovado pela Câ-
mara dos Deputados. 

Sem justificativa específica. 
 
 

"A propositura legislativa, ao permitir o teste e ofereci-
mento de novos produtos ou serviços para pessoas capa-
zes, mediante autorização destes, após livre e claro consen-
timento, sem requerimento ou ato público de liberação da 
atividade econômica, contraria o interesse público ao dei-
xar de excepcionar hipóteses de segurança nacional, de se-
gurança pública ou sanitária ou de saúde pública, em des-
conformidade da previsão da redação original da medida  
provisória, colocando em risco a vida, saúde e segurança 
dos consumidores contra os riscos de produtos e serviços 
eventualmente perigosos ou nocivos, violando o dever do 
Estado de promover a defesa do consumidor, conforme 
previsto no inciso XXXII do art. 5º e inciso V do art. 170 da 
Constituição da República. Ademais, o risco de liberação de 
produtos ou serviços novos que sejam potencialmente pe-
rigosos à saúde pública desconsidera os termos do art. 196 
da Carta Constitucional, segundo o qual a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas que 
visem à redução do risco de quaisquer agravos." 
 
Ouvido o Ministério da Saúde. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7946806&ts=1569242602939&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7946806&ts=1569242602939&disposition=inline
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1790851
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1790851
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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                 DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

32.19.002 

- alínea a do inciso XI do art. 
3º[CMB2]: 
 
distorça sua função mitigatória 
ou compensatória de modo a 
instituir um regime de tributa-
ção fora do direito tributário; 

Regime de tri-
butação fora do 
direito tributá-

rio 

Origem: Projeto de lei de conver-
são aprovado pela Comissão 
Mista. 

Justificativa: “É notória a situação 
em que medidas para fins com-
pensatórios e mitigatórios são 
muitas vezes usadas como uma 
maneira de extorsão ou financia-
mento do poder público em detri-
mento da lícita e produtiva ativi-
dade econômica. Logo, faz-se ne-
cessário adicionar balizas orienta-
doras de abusividade nessas situa-
ções de maneira a salvaguardar a 
racionalidade da administração 
especialmente no âmbito urbanís-
tico” (Parecer nº 01/2019 – 
CMMPV 881/2019). 

"O dispositivo proposto sugere a possibilidade de institui-
ção de 'regime de tributação fora do direito tributário', tra-
zendo atecnia à norma, o que carece de sentido, precisão e 
clareza em seus termos, não ensejando a perfeita compre-
ensão do conteúdo e alcance que o legislador pretendeu 
dar à norma, em desacordo com o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar nº 95, de 1998." 
 
Ouvido o Ministério da Economia.  

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979447&ts=1569242614545&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979447&ts=1569242614545&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979613&ts=1569242611392&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979613&ts=1569242611392&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm
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                 DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

32.19.003 

- § 9º do art. 3º: 
 
A previsão de prazo específico 
na análise concreta de que 
trata o inciso IX do caput deste 
artigo não se confunde com as 
previsões gerais acerca de pro-
cessamento de pedidos de li-
cença, incluídos os prazos a que 
se refere o § 3º do art. 14 da Lei 
Complementar nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011." 

Prazo para pro-
cessamento de 
pedidos de li-

cença 

Origem: Medida Provisória origi-
nal. 

Sem justificativa específica.   

 

"O dispositivo não contempla de forma global as questões 
ambientais, limitando-se a regular apenas um tipo de li-
cença específica, o que o torna inconstitucional por viola-
ção ao dever do Poder Público de prevenção ambiental ins-
culpido no caput do art. 225 da Constituição da República 
de 1988, especialmente considerando a previsão expressa 
do § 1º, inciso IV do referido dispositivo constitucional, que 
impõe a exigência de prévio estudo de impacto ambiental 
para as atividades potencialmente causadoras de significa-
tiva degradação do meio ambiente." 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7946806&ts=1569242602939&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7946806&ts=1569242602939&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7946806&ts=1569242602939&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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                 DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

32.19.004 

-  inciso IV do art. 19[CMB3]: 
 
o inciso IV do caput do art. 
1.033 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

Dissolução de 
sociedade em-

presária por 
falta de plurali-
dade de sócios 

Origem: Projeto de lei de conver-
são aprovado pela Comissão 
Mista. 

Sem justificativa específica.  
 
 
 
 

 

"A propositura legislativa, ao revogar o inciso IV do caput 
do art. 1.033 do Código Civil, que previa a dissolução da so-
ciedade empresária por falta de pluralidade de sócios, não 
reconstituída no prazo de 180 dias, gera insegurança jurí-
dica, pois os seus efeitos jurídicos não são de aplicação ex-
clusiva às sociedades limitadas, de forma que sua retirada 
do ordenamento jurídico poderá gerar transtornos para as 
demais sociedades contratuais, simples ou empresárias, re-
gulados pelo Direito Civil, tais como a sociedade em nome 
coletivo e a sociedade em comandita simples. Ademais, há 
contrariedade ao interesse público, tendo em vista que a 
exceção prevista no referido inciso IV do caput do art. 1.033 
do Código Civil prestigia os princípios da preservação e fun-
ção sociais da empresa, uma vez que permite a unipessoa-
lidade superveniente e transitória, em que uma sociedade 
simples ou empresária, reduzida a um único sócio, seja em 
decorrência de retirada, exclusão ou falecimento, ou outro 
fator alheio à vontade, poderia se recompor no prazo de 
180 dias." 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979447&ts=1569242614545&disposition=inline
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7979447&ts=1569242614545&disposition=inline
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
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                 DISPOSITIVO VETADO ASSUNTO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

32.19.005 

-  Inciso I do art. 20[CMB4]: 
 
após decorridos 90 (noventa) 
dias da data de sua publicação 
oficial, quanto ao disposto nos 
arts. 6º ao 19;" 

Cláusula de vi-
gência 

Origem: Projeto de lei de conver-
são aprovado pela Câmara dos De-
putados. 

 
Sem justificativa específica.  
 
 
 
 

 

"A propositura legislativa, ao estabelecer o prazo de no-
venta dias para a entrada em vigor dos arts. 6º ao 19 do 
projeto de lei, contraria o interesse público por prorrogar 
em demasia a vigência de normas que já estão surtindo 
efeitos práticos na modernização do registro público de em-
presas, simplificação dos procedimentos e adoção de solu-
ções tecnológicas para a redução da complexidade, frag-
mentação e duplicidade de informações, entre outros. Nes-
tes termos, deve prevalecer a norma do inciso II do art. 20, 
que estabelece a vigência imediata do projeto de lei, na 
data de sua publicação." 
 
Ouvido o Ministério da Economia. 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1790851
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1790851

